
Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista 
======================================= Estado de São Paulo ==========================q~~t;; 
Rua Oito nº. 650- Centro - CEP: 15773-000 - Fone (17) 3681-1129 / Fax: (17) 3681-1124 ' 

e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br 

DECRETO Nº 1080/2017 
de 27 de julho de 2017. 

"Dispõe sobre a nomeação dos componentes do Conselho Municipal de Turismo COMTUR ". 

JOSÉ MARCOS ALVES, Prefeito do Município de 
Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições legais e nos termos da Lei 
nº 412/2006, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados os componentes do CONSELHO MUNICIPAL DE 
TURISMO· COMTUR, de acordo com o que preceitua o Artigo 2º, da Lei nº 412/2006, 
de 22.03.2006, na seguinte conformidade; 

Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: SILVIA CRISTINA GARCIA PIERRI 
Suplente: EDILSON JOSÉ BUENO 

Representantes da Câmara Municipal: 
Titular: SIBELI PAULA VIANA BANHO 
Suplente: ALESSANDRO GARCIA PIERRI 

Representantes do Departamento de Ação Social: 
Titular: AMANDA MARIA ALVES JACOMASSI 
Suplente: VINICIUS TEIXEIRA SACHETI 

Representante da Associação dos Produtores Rurais: 
Titular: SIMON! SALES PERALTA 
Suplente: LAERCIO COLTRO 

Representantes da Comissão Administrativa da Igreja Católica: 
Titular: LEANDRO TEIXEIRA RAMOS 
Suplente: ELZA APARECIDA DE SOUZA 

Representantes da Associação Esportiva Nova, Canaã: 
Titular: JOSÉ ROSA DE OLIVEIRA 
Suplente: CAIO DA CRUZ DAMICO 
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Art. 2°. Q. mandato dos membros do Conselho Municipal de Turismo será de 02 . 
(dois) anos, exercidos gratuitamente e suas funções consideradas como prestação de serviços 
relevantes ao Município. 

Art. 3°. O presidente e o vice-presidente do referido Conselho serão eleitos por seus 
pares, logo após a posse, cabendo ao presidente eleito indicar o secretário, conforme art. 5° da 
Lei nº 412/2006. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 27 de julho de.2017. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro próprio. Afixado no lugar de costume. Determinada a publicação 
na imprensa local. 

CLÁUDIA VAU IA PEREIRA 
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 


